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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação Universidade
Federal de Pelotas, por meio da Comissão Permanente de Licitações, sediada na Rua Gomes Carneiro, 01
– Campus Porto, Bairro Centro, Pelotas/RS, CEP 96010-610, telefone (53) 3284-3924, realizará licitação,
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo menor preço por item e por lote para REGISTRO
DE PREÇOS com validade de 12 (doze) meses, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
LABORATÓRIO - CI, conforme pedidos 3268 - CENG, 3283 da Faculdade de Nutrição, 3274 da
Faculdade de Enfermagem, 3273 e 3272 do CCQFA, 3288 e 3266 do Instituto de Biologia , nos termos da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº
9.178, de 23 de outubro de 2017, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.488, de
30 de agosto de 2018, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.
 
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO
 
DATA: 24/06/2021
HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília)
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br
CÓDIGO UASG: 154047
 
1.1. O encaminhamento das propostas terá início com a divulgação do aviso de Edital no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, até a data e horário da abertura da licitação (definidos acima),
exclusivamente por meio eletrônico.
1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão o
horário de Brasília – DF.
 
2. DO OBJETO
 
2.1. Esta licitação tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO - CI, conforme pedidos 3268 - CENG, 3283 da Faculdade de
Nutrição, 3274 da Faculdade de Enfermagem, 3273 e 3272 do CCQFA, 3288 e 3266 do Instituto de
Biologia, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Nos termos do Art. 16º, Decreto n.º 7.892/2013, a homologação deste procedimento
licitatório não obriga a UFPel a contratar integral ou parcialmente o objeto licitado, facultando-se a
realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

https://sei.ufpel.edu.br/sei/www.comprasgovernamentais.gov.br


2.3. Qualquer discordância entre a descrição do objeto neste edital e o contido no Compras
Governamentais, valerá o primeiro.
2.4. A licitação será dividida em um grupo e itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens e/ou grupos forem de seu interesse,
sendo que para os grupos deve-se oferecer proposta para todos os itens que os compõem.
2.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço do grupo e por item avulso,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.6. Este Pregão possui TRATAMENTO DIFERENCIADO – Benefício Tipo I – Contratação
exclusiva para ME/EPP e Cooperativas de acordo com o Decreto nº 8.538/2015, devido ao valor de cada
item/lote ser inferior a R$ 80.000,00.
 
3. DO CREDENCIAMENTO
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. Para iniciar o procedimento do registro cadastral, o fornecedor interessado, ou quem o
represente, deverá acessar o Sicaf no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar
por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
 
4.1. A participação neste Pregão é EXCLUSIVA a microempresas, empresas de pequeno porte
e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;



4.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário)

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1. A assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame.
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
    reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º
da LC nº 123, de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do



envio de lances.
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor UNITÁRIO do item; 
6.1.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para
cada item, sendo que o licitante participante deste Pregão não poderá, durante o envio das propostas,
registrar quantidade inferior a 100% do quantitativo total estimado para cada item;
6.1.3. Marca;
6.1.4. Fabricante;
6.1.5. Descrição do objeto.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.
6.3. Caso haja divergência entre o produto cadastrado no Compras Governamentais e o produto
apresentado na proposta encaminhada após a fase de lances, o Pregoeiro poderá solicitar, via chat, a
confirmação de qual produto será entregue.
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou produtos.
6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário);

6.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.6. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega das propostas
(abertura da sessão). O pregão deverá ser homologado dentro desse prazo (60 dias), e a partir desta data
(data de homologação), o licitante obriga-se a manter as condições estabelecidas pelo período de vigência
do Registro de Preços. Caso a homologação não ocorra dentro dos 60 (sessenta) dias, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.

6.6.1. Se por ventura o pregão demorar mais de 60 (sessenta) dias, o Pregoeiro poderá
solicitar confirmação, por parte da licitante, de que renova sua proposta. Assim, a validade da
proposta passa a ser de 60 (sessenta) dias a contar da data da renovação.

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou
apresentarem irregularidades insanáveis.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.2.4. Eventual pedido de desclassificação do licitante deverá ser acompanhado de
justificativa, cabendo ao pregoeiro deliberar sobre sua aceitação ou recusa.



7.2.4.1. Se o pedido de desclassificação ocorrer durante a fase de lances e for possível a
exclusão do lance pelo Pregoeiro antes do encerramento do item, o pedido será considerado
aceito.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.6. Os lances deverão ser ofertados para o valor UNITÁRIO do item, com apenas duas casas
decimais. Caso o lance tenha mais de duas casas decimais, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar os
itens desconsiderando a terceira e quarta casa após a vírgula, de forma que o valor fique com no máximo
duas casas decimais. 
7.7. Será declarado vencedor do lote a empresa que

7.7.1. quando a contratação se der na totalidade dos itens de grupo, obtiver o menor valor
global do lote, onde a empresa deverá cotar lances para todos os itens e os mesmos deverão estar
dentro do valor estimado.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser  1 % (um ponto percentual)
7.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia;

7.17.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.20.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e



quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação
das propostas.
7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

7.23.1. no país;
7.23.2. por empresas brasileiras;
7.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.1.1. Em relação às especificações do objeto, sempre que necessário o Pregoeiro se reserva
o direito de consultar a área técnica demandante, com a finalidade de analisar o cumprimento do
objeto ofertado frente ao solicitado no edital.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam
a suspeita.
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro  horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata.



8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da
proposta.
8.6. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.
8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.
8.8. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.10. Para possíveis trocas de mensagens, após a fase de lances, inclusive em relação a
negociação de valores, o Pregoeiro irá conceder prazo razoável para resposta do licitante. O prazo mínimo
que será concedido é de dez minutos, podendo ser superior, a critério do Pregoeiro.
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO E DO ENVIO DOS DOCUMENTOS
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


9.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;
9.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.10.1. Habilitação jurídica:
9.10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16,
de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;
9.10.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;
9.10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
9.10.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 1971;
9.10.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de
2012;
9.10.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);
9.10.1.9. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove



a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do
Comércio - DNRC;
9.10.1.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização.
9.10.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.10.2. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.10.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.10.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de
maio de 1943;
9.10.2.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.10.3. Qualificação Técnica:
9.10.3.1. Declaração de assistência técnica (para os itens que couberem assistência)
durante o período de garantia que deverá ser prestada preferencialmente no Estado do
Rio Grande do Sul, sendo que qualquer despesa com frete (se necessário retirada para
conserto) neste período será por conta da licitante vencedora, sem ônus para a UFPel. O
prazo para retirada, conserto e devolução não deverá exceder a trinta dias. (modelo
constante em anexo a este edital)

9.10.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.10.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.10.5.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.10.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
9.10.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.10.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.
9.10.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.



9.10.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.10.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.
9.10.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas,  a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.4. A fim de verificar a compatibilidade do produto ofertado com o que foi solicitado no
termo de referência, deverá ser encaminhado, juntamente com a proposta atualizada:

10.4.1.  Catálogo com as especificações técnicas dos produtos/equipamentos.
10.4.2. O Registro de produto fornecido pela ANVISA ou Certificado de Cadastramento
emitido pela ANVISA, quando o produto estiver dispensado de registro. (Poderá ser
apresentado através de a) documento impresso oriundo do site da ANVISA, o qual terá sua
autenticidade verificada posteriormente pela internet, b) cópia autenticada ou original ou,
ainda, c) cópia autenticada ou Original da publicação do registro ou cadastramento no Diário
Oficial da União).

1. Caso o Registro do produto esteja vencido e a empresa tenha protocolado sua
revalidação sem que a mesma tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a
licitante deverá apresentar o registro anterior vencido ou a publicação do registro
antigo na Imprensa Oficial, acompanhada, em ambos os casos, do protocolo de
revalidação, sendo necessário que este tenha sido requerido no máximo até o
primeiro semestre do último ano do quinquênio de validade do registro, conforme
disposto no art.12, 6° da Lei n°6.360/76, regulamentada do decreto n°79.094/77.

2. Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de
Registro deverão ser devidamente identificados com o número do item cotado, de
forma que possa ser verificado pela Comissão de Licitação.

10.5.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.



 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
 

12. DOS RECURSOS
 
12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito e a consequente adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.

12.3.1. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
14.1. O Registro de Preços será formalizado mediante assinatura da Ata de Registro de preços
pela UFPel (por meio da assinatura eletrônica constante na termo de homologação). A Ata, publicada no



sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br , terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições e
prazo estipulados no Edital.
14.2. A Ata de Registro de Preços, conforme Anexo II do edital, deverá ser enviada pela empresa
vencedora após o encerramento da fase de julgamento das propostas, de acordo com o que segue:

14.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;
14.2.2. Conter o nome, telefone e e-mail (endereço eletrônico) do Responsável da Empresa
pelo recebimento do e-mail informando da disponibilidade da Nota de Empenho no Portal da
Transparência;
14.2.3. A Ata de Registro de Preços final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso;
14.2.4. A Ata, devidamente assinada e enviada pelo fornecedor, não carece de assinatura por
parte da UFPel, uma vez que, conforme cláusula 14.1, a assinatura da UFPel se dá por meio de
assinatura eletrônica, no termo de homologação, constante do Comprasnet.

14.3. A existência de preços registrados não assegura ao licitante o direito ao fornecimento do
objeto, podendo a Administração, se assim entender, promover nova licitação específica para aquisição
dos mesmos, sendo assegurada, entretanto, ao fornecedor com preço registrado o fornecimento em
igualdade de condições.
14.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços (conforme preâmbulo deste edital)
começará a contar da data de homologação do pregão eletrônico, no sítio do Compras Governamentais,
pela autoridade competente.
14.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.
 
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
15.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados
quando da emissão de Notas de Empenho, em caso de necessidade de aquisição, obedecido o prazo de
entrega previsto na proposta.
 
16. DO PREÇO
 
16.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
 
19. DO PAGAMENTO
 
19.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado por meio de Ordem Bancária, mediante a
apresentação da fatura, atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do recebimento
do bem, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da Administração na fatura
apresentada.



19.2. A fatura que for apresentada com erro será devolvida à Contratada para retificação e
reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre a data da
devolução e a da reapresentação.
19.3. Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa
junto ao SICAF, notadamente quanto à regularidade perante a Receita Federal, o Sistema de Seguridade
Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Caso a empresa apresente
alguma irregularidade fiscal, a contratada receberá advertência por escrito e deverá providenciar as
medidas saneadoras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou apresentar sua defesa, sob pena de
rescisão do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado a critério da Administração, desde não acarrete
qualquer ônus para a Contratante.

19.3.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado no SICAF.
19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
19.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
19.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

19.8. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o
fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências
tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual
19.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

 
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
 
20.1. Após a homologação da licitação, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada



durante a fase competitiva.
20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
21.1. As penalidades contratuais são as previstas na Lei 8.666/93, no artigo 7º da Lei
10.520/2002 e artigo 49 do Decreto 10.024/2019 e demais normas cogentes.
21.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e na Lei 8.666/93 o
licitante/adjudicatário/contratado que:

21.2.1. não assinar a ata de registro de preços, não aceitar/retirar a nota de empenho ou  não
assinar o termo de contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
21.2.2. apresentar documentação falsa;
21.2.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.2.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.2.5. não mantiver a proposta;
21.2.6. comportar-se de modo inidôneo;
21.2.7. cometer fraude fiscal;
21.2.8. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
21.2.9. fraudar na execução do contrato.

21.3. A licitante vencedora incorrerá em atraso na entrega do objeto licitado, se não fornecer o
produto a partir do 1º (primeiro) dia após o prazo estipulado no item 23.11 do Edital.
21.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
21.5. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.5.1. advertência;
21.5.2. multa de até 20% (vinte por cento) do valor do Empenho, por infração a qualquer
cláusula ou condição pactuada;
21.5.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a UFPel pelo prazo de até dois
anos;
21.5.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;
21.5.5. impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos.

21.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
21.7. A multa de mora será aplicada da seguinte maneira, com base no valor do empenho:

21.7.1. 5% (cinco por cento) para atraso de até 09 (nove) dias;
21.7.2. 10% (dez por cento) para atraso de 10 (dez) a 29 (vinte e nove) dias;
21.7.3. 20% (vinte por cento) a partir do 30º dia de atraso.

21.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
21.9. Os  créditos da UFPel, de qualquer natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação,
serão acrescidos de multa de mora, cuja taxa será de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso,
até o limite de vinte por cento, calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo
previsto para o pagamento até o dia em que ocorrer o seu  pagamento e acrescidas de juros equivalentes à



taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente,
calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao do encerramento do período de
apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento,
conforme disposto no artigo 37A da Lei 10.522/2002 e art. 61 da Lei 9.430/1996.
21.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.
21.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
21.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.
21.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.
21.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
21.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
21.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital ou solicitar esclarecimentos.
22.2. A impugnação e a solicitação d esclarecimento deverão ser realizadas por forma eletrônica,
pelo e-mail cpl.ufpel@gmail.com.
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação e responder aos questionamentos no prazo de até dois dias úteis
contados da data do recebimento.
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro. 
23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.



23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.8.1. Em caso de divergência entre o valor cadastrado pelo fornecedor no
Comprasgovernamentais e o valor apresentado em sua proposta, após a fase de lances,
prevalecerá o valor do Comprasgovernamentais.

23.9. À Universidade, por interesse público justificado, é reservado o direito de revogar este
Pregão, nos termos da legislação, sem que caiba aos participantes direito à reclamação ou indenização.
23.10. A simples participação nessa licitação implica na aceitação plena e incondicional do inteiro
teor expresso neste Edital, desde que transcorrido ¨in albis¨, o prazo estabelecido no art. 41, § 2º da Lei
8.666/93.
23.11. O prazo de entrega dos bens objeto da Nota de Empenho não poderá exceder a 45 (quarenta
e cinco) dias, a contar da ciência da emissão do empenho, sendo a empresa notificada via e-mail,
obrigando-se a confirmar seu recebimento. Caso a empresa não confirme o recebimento do e-mail, o prazo
concedido para a entrega começará a contar 24 horas após o envio do e-mail.
23.12. Os  bens fornecidos fora das especificações ficarão sujeitos à imediata substituição pelo
fornecedor, sem qualquer ônus para a Universidade.
23.13. As condições e preços acolhidos na proposta aceita serão irreversíveis, na forma
determinada pelo Edital.
23.14. Os  bens deverão ter garantia  de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da entrega. 
23.15. A licitante vencedora obriga-se a manter durante o período da contratação, as condições de
qualificação e habilitação exigidas no ato convocatório, notadamente a regularidade fiscal, sem a qual não
será efetivado pagamento algum, sem configuração de mora da UFPel.
23.16. Após a fase de lances, toda e qualquer comunicação da UFPel com a licitante poderá
ocorrer por correio eletrônico (e-mail), sendo obrigação da empresa manter o cadastro atualizado no
SICAF. O endereço de e-mail para contato utilizado na comunicação poderá ser aquele cadastrado no
SICAF ou o e-mail cadastrado na Proposta/Ata de Registro de Preços enviada após a fase de lances.

23.16.1. A empresa, quando notificada via e-mail, deverá confirmar o recebimento do mesmo.
Caso contrário, o prazo concedido para resposta começará a contar 24 horas após o envio do e-mail.

23.17. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser fornecido nesta ou em anexo a mesma
os dados bancários da Empresa.
23.18. A UFPel emitirá a Nota de Empenho na quantidade e valor que for de seu interesse no
momento da emissão. Não há quantidade/valor mínimo a ser adquirido em cada Nota de Empenho,
devendo o licitante fornecer o objeto conforme solicitado.
23.19. As dúvidas e inadimplência serão resolvidas no foro da Justiça Federal-Subseção Judiciária
de Pelotas.
23.20. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ufpel.edu.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Rua Gomes Carneiro, nº 01, Campus Porto, Prédio da Reitoria,
Coordenação de Material e Patrimônio (CMP) – Licitações, Bairro Centro, Pelotas/RS, nos dias úteis, no
horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados..
23.21. Informações e outros elementos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta
licitação, serão solicitados ao pregoeiro, exclusivamente através do endereço eletrônico:



cpl.ufpel@gmail.com.
23.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.22.1. ANEXO I - Termo de Referência;
23.22.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços;
23.22.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Assistência Técnica;

Pelotas, 05 de maio de 2021.
 

Ana Simeonidis
Pregoeiro

 
Revisado por:

 

 

 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 16/2021
PROCESSO Nº 23110.011009/2021-37

 

1. DO OBJETO
 
1.1. A presente licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço para
REGISTRO DE PREÇOS com validade de 12 (doze) meses, tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE LABORATÓRIO - CI, conforme pedidos 3268 - CENG, 3283 da Faculdade de Nutrição, 3274 da Faculdade de
Enfermagem, 3273 e 3272 do CCQFA, 3288 e 3266 do Instituto de Biologia, de acordo com as especificações e
quantidades abaixo relacionadas:

Item Quantidade Unidade Código
SIASG Especificação  Valor Unitário 

1 2 UNIDADE 256715
Aparelho de teste de floculação, tipo jarras, com
6 provas, velocidade ate 150, com jarra graduada
de 2000ml e luz fluorecente na base.

 R$                         
6.689,35

2 1 UNIDADE 308672 Balança ANTROPOMÉTRICA analógica até
150Kg com certificação do INMETRO

 R$                         
1.280,25

3 2 UNIDADE 454433

BALANÇA ELETRÔNICA, CAPACIDADE
PESAGEM 300, VOLTAGEM 110/220,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PLATAFORMA EM AÇO CARBONO, PRATO
REMOVÍVEL, TIPO DIGITAL, NÚMERO
DÍGITOS 6, DIMENSÕES 60 X 60

 R$                         
1.209,63

4 3 UNIDADE 427500
Banho-maria digital capacidade de 5 litros,
controle de temperatura com display digital,
voltagem 220V ou bivolt.

 R$                         
1.259,05

5 6 UNIDADE 126766 Banho-maria sorológico digital  - capacidade
aproximada de 9 Litros; controlador de

 R$                         
2.858,09



temperatura microprocessado digital com display
de 4 dígitos, resolução de 0,1 ºC, faixa de
temperatura: 5 ºC acima da temperatura ambiente
a 100 ºC;  galeria em plástico para no mínimo 90
tubos de ensaio; tampa pingadeira removível em
poliestireno; cuba interna em aço inox (sem
emendas e soldas); grade interna em aço inox
para proteção da resistência; gabinete em aço
carbono com tratamento anticorrosivo e pintura
em epóxi eletrostático. Dimensão dimensão
externa  aprooximada (L x P x A): 300 x 270 x
270 mm; Frequência aproximada: 50/60 Hz;
potência: 1000W; voltagem: 220V ou bivolt.

6 4 UNIDADE 441819

 BLOCO DIGESTOR, TIPO MACRO, AJUSTE
AJUSTE DIGITAL, C/ PAINEL DE
CONTROLE, CAPACIDADE ATÉ 10
AMOSTRAS, TEMPERATURA CONTROLE
TEMPERATURA ATÉ 500, ADICIONAL C/
ALARME, SISTEMA SEGURANÇA
AQUECIMENTO

 R$                         
5.437,27

7 2 UNIDADE 0

Braço com rede venosa saliente, veias cefálicas,
basílicas, antecubitais, radiais e ulnares  para
simulação de punção venosa periférica,
exercícios de coleta de sangue com sangue
simulado, administração de medicação por bolo
intravenoso, simulação de posição punho cerrado
ou torniquete, simulação de veias em colapso.
Fabricado com veias autoselantes e pele externa
para uso repetitivo. O fornecimento inclui bolsa
macia de transporte e kit de montagem
(concentrado de sangue simulado, bulbo de
pressão, bolsa dispensadora de sangue, pele de
braço reserva, funil e talco).

 R$                         
1.129,18

8 6 UNIDADE 414025

 BURETA, TIPO DIGITAL, VOLUME 50,
ESCALA PRECISÃO DE ATÉ 3 CASAS
DECIMAIS, ACESSÓRIOS COM VÁLVULA
DE SEGURANÇA 
Volume total: 50 ml; Resolução display: 0,01 ml;
Faixa de Volume: 0 a 50mL.  Resolução Display:
0,01 mL.  Incremento: 0.01 mL.  Precisão:
±0.2% do volume máximo dispensado. 
Incerteza: 0.1% CF do volume máximp. Pressão
de vapor: até 500 mbar. Viscosidade: até 500
mm2/S. 
 Altitude: Máx. 3000m ao nível do mar. Umidade
relativa: 20 a 90 
(Exatidão) A: <- ± 0,03 ml. (Coeficiente de
variação) CV: <- 0,2 ml.

 R$                         
7.974,50

9 8 UNIDADE 24864 Calorímetro duplo vaso com aquecedor elétrico.  R$                             
379,57

10 4 UNIDADE 447982 Câmara escura para análise UV para
cromatografia em camada delgada; lanterna com
lâmpada de emissão de radiação UV de onda
curta com um pico de 254nm com ação
germinicida e lâmpada de emissão de radiação

 R$                         
1.404,83



UV de onda longa de 365nm. Gabinete de
observação de amostras, com visor de proteção
para todas as UV abaixo de 385 nm utilizadas
com lanternas de emissão UV. 

11 3 UNIDADE 451929

Capela exaustão, tipo: de gases, material: fibra
de vidro, dimensões: cerca de 80 x 60 x 90 cm,
componentes: janela corrediça com contra peso,
outros componentes: com lâmpada interna,
adicional: forma de guilhotina, vazão: até 600
m3,h. Voltagem: 220 ou bivolt

 R$                         
4.139,71

12 1 UNIDADE 432423

Compressor de ar,  deslocamento nominal: 20
PCM ou 1132 L/Min; 
Reservatório Lts: 200 Litros tensão: 220 v,
aplicação: sistema ar comprimido

 R$                         
3.905,78

13 1 UNIDADE 103764
Compressor de ar eletromagnetico  vazão
100L/min; Frequencia 50/60Hz; Potencia 75W;
Vazão 100L/min;  Voltagem 220v

 R$                         
1.170,82

14 3 UNIDADE 408757

CONTADOR DE COLÔNIAS, AJUSTE
DIGITAL, CAPACIDADE PARA PLACAS
ATÉ 120, ADICIONAL INCLINAÇÃO
REGULÁVEL, COMPONENTES BASE EM
ACRÍLICO TRANSPARENTE,
QUADRICULADA, COMPONENTES
ADICIONAIS COM LUPA FLEXÍVEL,
LÂMPADA FLUORESCENTE, OUTROS
COMPONENTES VISOR DIGITAL, CANETA
MARCADORA, MEMÓRIA MEMÓRIA ATÉ
50 TESTES

 R$                         
2.159,12

15 2 UNIDADE 477497 DIGESTOR EM BLOCO DE ALUMINIO
FUNDIDO 40 PROVAS 
Estrutura: 

- caixa externa em aco inox AISI 304,
acabamento polido 
- isolacao em fibra ceramica de alta densidade
entre o bloco de aluminio e a caixa externa 
- bloco de aquecimento em aluminio fundido,
moldado para 40 furos, 4x10 
- capacidade para 40 provas, para tubos de ensaio
de ate 25 mm. de diametro 
- dimensoes em mm.: L=210 x P=430 x A=110
(sem a galeria) 
Termostatizacao: 
- resistencia blindada em tubo de aco inox AISI
304, encapsulada no bloco, sem contato direto
com o tubo ou 
solventes. 
- controlador eletronico de temperatura
microprocessado, PID, para trabalhos de 50 a
450 C, sensibilidade de 1 C, 
sensor tipo J, com temporizador integrado. 
- caixa de comando em chapa de aco inox AISI
304, com cabos de conexao de 1,5 m. para
instalacao no lado externo 
da capela de digestao 
Acessorios: 
- galeria transportadora em aluminio, para: 40
tubos micro com orla medindo 25 x 250 mm,
para ate 50 ml de amostras 

 R$                         
3.747,18



(Volume total do tubo de 120 ml). 
- 40 tubos de ensaio com orla, em vidro
borosilicato com dimensoes de diametro de 25 x
altura de 250 mm. 
Energia: 
- capa protetora sobre as conexoes eletricas. 
- cabo de energia com isolacao e plug de tres
pinos, sendo duas fases e um terra, conforme
NBR NM 243 e NBR 14136 
- 2000 Watts, 220 Volts, 50/60 hz. 
- com manual de instrucoes e certificado de
garantia 
0BS.: Opcional (não acompanha): 
- contrtolador de temperatura com rampas e
patamares. 
COM CERTIFICADO DE CALIBRACAO
RASTREAVEL A RBC E INMETRO

16 10 UNIDADE 434825

Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide,
uso: p, fixação em superfícies, tipo : de braço,
faixa de operação: até 300 mmhg, material
braçadeira: braçadeira em nylon, tipo fecho:
fecho em metal, tamanho: adulto

 R$                               
72,15

17 5 UNIDADE 440888

Espectrofotômetro Digital, faixa aproximada de
comprimento de onda de 320 a 1.020 nm, banda
de passagem: 4 nm, suporte padrão para 4
cubetas de 10mm. Deve acompanhar as  4
cubetas de vidro óptico. tensão: 220 v ou bivolt.

 R$                         
5.415,55

18 1 UNIDADE 474325

Espectrofotômetro, tipo: duplo feixe uv-vis,
tensão: 110,220 v, faixa medição: 190 a 1100,
banda de passagem: 1 nm, aplicação: análise
química, características adicionais: lâmpada
halógena e deutéri

 R$                       
11.321,06

19 1 UNIDADE 462363

Espirômetro, modelo: tela em lcd, sensível ao
toque, dimensão: cerca de 7 pol, tipo de análise:
no mínimo fvc, fev, pef, fef, vc, componente i:
sensor fluxo,volume turbina bidirecional,
componente ii: método medição interrupção
infravermelhos, componente iii: c, software,
volume: máximo 10 l, interface: usb, transmissão
s, fio, fonte alimentação: bateria recarregável 

 R$                         
1.309,08

20 5 UNIDADE 414630

Estufa laboratório, material* gabinete aço inox,
AJUSTE DIGITAL ,botão controle temperatura,
capacidade cerca de 100, temperatura até 200,
componentes c/ até 3 bandejas, adicional c/
vedação

 R$                         
3.816,34

21 4 UNIDADE 416817 Evaporador Rotativo Microprocessado - 220v
Base robusta e estável que da completa
segurança ao operador; Construído em chapa de
aço com revestimento em epóxi eletrostático;
sistema com regulagem de velocidade tipo Pwm
de 10 a 200 rpm; sistema articulado de
levantamento rápido do conjunto com elevação
de 10 cm e giratório de 360°C; banho Maria
incorporado a base do aparelho com controlador

 R$                       
14.262,86



de temperatura microprocessado de 7ºC acima da
temperatura ambiente a 120°C; Motor com
acionador silencioso montado em monobloco,
com regulagem de inclinação e distância;
Condensador em borosilicato reforçado e com
grande área de evaporação; Serpentina dupla
com entrada e saída da água de refrigeração,
torneira para introdução da amostra e oliva para
aplicação do vácuo (não acompanha bomba de
vácuo); Eixo fixo passante giratório de vidro
borosilicato centralizado e com proteção dupla
contra quebras; Balão receptor em borosilicato
reforçado para receber o produto destilado, de
forma esférica, capacidade de 1 L, com junta
24/40 esmerilhada; Balão de evaporação tipo
pêra, em borosilicato, capacidade de 1 L, com
com junta 24/40 esmerilhada; Conjunto de
vidraria e retentor pode trabalhar sob vácuo
máximo de 760 mm de Hg ou 1 Torr; Pinças dos
balões em material metal; Tubo de Ptfe para
alimentar direto do exterior o balão de
evaporação utilizando o vácuo para sucção;
Permite adaptar dispositivo tipo aranha para uso
de evaporação balões menores; bomba de vácuo,
condensador vertical e balões de até 2 L; Cabo
de força com dupla isolação e plugue de três
pinos,dois fases e um terra, atendendo a nova
norma Abnt Nbr 14136; Acompanha todos
manípulos de regulagem, pinças e manual de
instruções; Cadastro Finame 2124462.

22 1 UNIDADE 476235

Exaustor, Motor elétrico, tipo: indução, rotação:
1.650 rpm, modelo: f2000 v4, aplicação: sistema
exaustor, potência nominal: 1,3 cv, tensão
nominal: 220 v

 R$                             
404,69

23 1 UNIDADE 43109

Fotômetro de chama para laboratório.
Parâmetros de medição Sódio (Na) / Potássio (K)
/ Lítio (Li) / Cálcio (Ca). Atenda a ABNT NBR
10422. Faixa de Leitura: 0 a 100 ppm. Unidades
de leitura: mg/l, ppm, %, mEq e mmol/l.
Alimentação: 220 volts ou bivolt

 R$                       
21.304,75

24 1 UNIDADE 455283

Homogeneizador hematológico; capacidade: 28
tubos com presilhas ajustáveis; controle de
velocidade ajustável entre 8 e 25 RPM;
Voltagem: 220V ou bivolt

 R$                         
1.624,59

25 2 UNIDADE 367407

Maca dobrável portátil ? altura fixa, dimensões
aproximadas: 68 cm largura x189 cm
comprimento x 80 cm altura  (Dimensões
fechada: 86cm x 76cm x 16cm), estrutura em
alumínio reforçada;  pés dobráveis e com
ponteiras de borracha; sistema de Cabos de Aço,
fecho de metal; espuma 3 cm, revestimento em
Corano lavável;  encosto acoplado para o rosto; 
alça anatômica resistente;  peso: 13 kg e suporta
até 200kg, rodízios para o transporte.

 R$                             
523,58

26 1 UNIDADE 57169 Manequim para cuidados com paciente recém-
nascido, deve apresentar orgãos internos
(coração, pulmões, sistema intestinal, estômago e

Ó

 R$                         
6.025,25



bexiga), cobertura removível do abdome, Órgãos
genitais intercambiáveis, Cabeça, braços e pernas
inteiramente móveis. Cuidados com a
traqueotomia, cateterização masculina e
feminina, icateterismo gástrico,  enema, injeções
femoral, intramuscular glútea e subcutânea,
palpação das fontanelas.

27 2 UNIDADE 344752

MEDIDOR DE UMIDADE POR
DESTILAÇÃO: O medidor de umidade modelo
efetua a medida de umidade de grãos pelo
princípio de ?Brown-Duvel? (método direto),
que compreende a destilação da água contida nos
grãos; alimentação: 220 VAC, unicamente;
consumo de energia: 250 watts; dimensões
externas (LxAxP): 300x170x250 mm; faixa de
ajuste de temperatura: 50º a 250º C; faixa de
medição: 0 a 50 % ± 0,2 %. numero de escalas
23 Principais grãos, permitindo ainda a seleção
de temperatura manualmente. peso liquido 4,0 kg

 R$                         
7.376,67

28 1 UNIDADE 277706

 Medidor índice acidez, material corpo: plástico,
tipo: bancada, formato: retangular, aplicação:
medição de ph em soluções aquosas e ambientes
crít, características adicionais: cor tinta variável
indicação ph, modelo: microprocessado, faixa
medição: de 0 14 ph, -1999,9 a 1999,9milivolt,
temperatura operação: 0 a 100 °c

 R$                         
2.615,67

29 1 UNIDADE 462137

 Medidor multiparâmetro portátil à prova d?água
que monitore diferentes parâmetros para
qualidade de água, incluindo no mínimo:
Amônia, Cloro, Condutividade Elétrica (EC),
Gravidade específica da água, mV, ORP,
Oxigênio dissolvido, pH, Pressão atmosférica,
Resistividade, Salinidade, Sólidos totais
dissolvidos (TDS), Temperatura, Turbidez. Com
GPS, cabo de 10m no mínimo, garantia mínima
de um ano.

 R$                         
3.745,95

30 1 UNIDADE 234715

Medidor multiparâmetros portátil tipo caneta
para determinação de pH, Condutividade, TDS,
Salinidade e Temperatura. Permite troca do
sensor, grau de proteção IP67 a prova d´água,
função de desligamento automático
Especificações: Condutividade: 0.0 to 199 µS,
200 to 1999 µS, 2.00 to 20.00 mS TDS: 0.0 to
99.9 ppm, 100 to 999 ppm, 1.0 to 10.00 ppt
Salinidade: 0.0 to 99.9 ppm, 100 to 999 ppm, 1.0
to 10.00 ppt, 0.0 to 1.00% pH: 0.0 to14.0
Temperatura: 0.0 to 50.0°C Vida útil bateria:
>150

 R$                             
971,23

31 2 UNIDADE 125466 MEDIDOR RUGOSIDADE, NOME MEDIDOR
RUGOSIDADE: Rugosímetro :13 parâmetros de
medição: Ra, Rz, Ry, Rq, Rt, Rp, Rmax, Rv,
R3z, RS, RSm, RSk, Rmr, Usado para medição
de rugosidade de superfícies metálicas e não
metálicas, com alta precisão, repetibilidade e de

 R$                       
10.708,96



fácil operação, Pode ser acoplado em
plataformas de medição ou traçadores de altura,
Capacidade de medição de: 0,005 a 16µm (Ra,
Rq); 0,02 a 160µm (Rz, R3z, Ry, Rt, Rp, Rmax);
1mm (RS, RSm); 0 a 100% (RSk, Rmr), Cut-off
selecionáveis: 0,25mm (.01") 0,8mm (.03") -
2,5mm (.1"), Número de cut-off selecionáveis de
1 a 5 vezes, Comprimento de medição de 1 a 5
cut-off + 2 (máximo de 17,5mm), Com 4 filtros
para ondulação: RC, PC-RC, Gauss, D-P,
Capacidade de medição no eixo Z de 0 a 160µm,
Possibilidade de seleção entre as normas: ISO,
DIN, JIS, ANSI, Resolução no display de
0,001µm, Exatidão de ±10%, Repetibilidade <
6%, Alimentação através de bateria recarregável,
Saída RS232, Calcula todos os parâmetros de
rugosidade em uma única medição, Apresenta
gráficos de rugosidade, com possibilidade de
impressão (opcional), Desligamento manual ou
automático após período sem uso, Grava
automaticamente as últimas configurações
usadas quando desligado, Função de conversão
µm/µinch (sistema métrico ou em polegadas),
Função de calibração eletrônica, Monitoramento
da bateria no display, Indicador do
posicionamento do apalpador no display, Função
de luz de fundo no display, Software TimeSurf
com chave de acesso tipo USB para utilização
livre em qualquer computador,Cabo de
comunicação RS232 para software ou impressora
portátil, Padrão para calibração na faixa de
1,60µm em Ra, Suporte para medição com o
padrão, Apalpador padrão, ponta de diamante
R5µm, ângulo de 90°, Protetor do apalpador,
Adaptador para ajuste de altura, Chave de fenda,
Carregador de bateria bivolt 110/220V, Maleta
para transporte e armazenagem, Manual de
instruções em português

32 2 UNIDADE 344752

MEDIDOR UMIDADE DIGITAL,
APLICAÇÃO MEDIÇÃO DE UMIDADE DOS
CEREAIS, TIPO AUTOMÁTICO, USO
MICROPROCESSADOR DE 
GRÃOS, FARELOS E FARINHAS, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO 220, FAIXA
TEMPERATURA 5 A 50, PESO LÍQUIDO 5,7,
DIMENSÕES 345 X 311 X 192, REFERÊNCIA
G-800, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CAPACIDADE DA 
BALANÇA ELETRÔNICA: 1.000 G,
PRECISÃO DE 1G

 R$                         
3.932,65

33 1 UNIDADE 457624

Mesa agitadora orbital: Capacidade para tubos
ou frascos até 2.000 ml e controlador eletrônico
para velocidade de agitação de aproximadamente
10 A 240rpm; voltagem: 220V ou bivolt. 

 R$                         
6.650,08

34 1 UNIDADE 449649
Microscópio monocular; 35mm Acromática
Objetivo: 5x, 10x, 40x. Voltagem: 220V ou
bivolt.

 R$                         
1.505,53

35 1 UNIDADE 430871 MICRÓTOMO SEMI AUTOMÁTICO
MODELO ROTATIVO, AJUSTE DIGITAL

 R$                       
49.278,33



COM PAINEL DE CONTROLE, ESPESSURA
DO CORTE ATÉ 100 MICRA, ESPESSURA
DEBASTE ATÉ 300 MICRA,
COMPONENTES: COM SUPORTE,
ADICIONAL: COM ALARME, SISTEMA DE
SEGURANÇA. 

36 3 UNIDADE 321806

MOINHO, MATERIAL GABINETE AÇO
CARBONO,MATERIAL TAMPA ALUMÍNIO
POLIDO, TIPO FACA,COMPONENTES 4
FACAS FIXAS E 6 MÓVEIS,3 PENEIRAS
AÇOINOX MALHA, VOLTAGEM 220,
POTÊNCIA 750, POTÊNCIAMOTOR 1,
ROTAÇÃO 931, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAISTRIFÁSICO E SISTEMA
SEGURANÇA

 R$                         
6.806,26

37 8 UNIDADES 150130

MOINHO, NOME MOINHO: Moinho Analítico
(Volume útil da câmara de Moagem: 80 ml;
Tempo de operação contínua: 5min On /10 min
Off; Potência do motor: 300 W - 160W; Área de
moagem: 53 m/s; velocidade circunferencial da
moagem: 53 m/s; granulometria máx. de
operação: 10 mm; variações de velocidades
máxima: 28.000 rpm; modo de operação:
acionado por toque (pressão); dureza máxima da
carga: 6 mohs; lâmina: aço inox 1.4034; câmara
de moagem: aço inox 1.4571; refrigeração da
carga da câmara de moagem com gelo seco ou
nitrogênio líquido; temperatura ambiente
permissível: 5 - 40°C; umidade relativa
permitida: 80%; frequência: 50/60HZ;
Dimensões: 85L x 240A x 85C mm. Voltagem:
230V.

 R$                         
7.080,52

38 1 UNIDADE 102954

Penetrômetro de frutas digital. Equipamento para
medição da firmeza de polpa das frutas e
maturidade. Escala 0 à 20 Kg. Acessórios:
manual de instruções, conjunto de ponteiras de
penetração (3mm, 6mm, 8mm, 11mm) e estojo
de transporte. Com certificado de calibração.
Alimentação: Bateria recarregável (Carregador
220V ou bivolt)

 R$                         
3.210,80

39 1 UNIDADE 369794

Relógio Termo-Higrômetro Digital com Sensor
de Temperatura e Umidade Externo com
Certificado de Calibração , fonte de alimentação
bateria, altura 108 mm, comprimento 58 mm,
espessura, 15 mm, peso 100g, faixa de
temperatura interna 0 A 50 graus, faixa de
temperatura externa - 50 a + 70 graus, faixa de
medição umidade relativa 20 a 90 per, 

 R$                             
138,55

40 4 UNIDADE 112933

Ventilador / exaustor axial - peça / acessório,
nome ventilador / exaustor axial - peca / ace;
OBS 30CM potência 1/6 cv; vazão 1500 m³/h;
tensão 220 V; frequência 50/60 Hz; 

 R$                             
265,97

41 3 UNIDADE 24910 Viscosímetros do tipo Copo Ford ? Kit Completo
em Aço Inox. Deve acompanhar orifícios

 R$                         
1.158,53



números 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, vidro nivelador da
amostra, Tripé de apoio com regulagem de nível
e manual de instruções.

Lote único

42 4 KIT 439444
Aparelho Monitor portátil para verificação direta
de glicemia. O kit deve  companhar pelo menos
10 fitas de testagem e 1 lancetador.

 R$                               
57,26

43 20
CAIXA
COM 10
TIRAS

0 Tiras reagentes compatíveis com o monitor 
de glicemia

 R$                               
31,16

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
 
2.1. Equipamentos a serem utilizados nos laboratórios de diferentes cursos de graduação na realização das
aulas práticas de diversas disciplinas ofertadas pelos cursos de graduação da UFPEL e também nas atividades de
pesquisa. 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS
 
3.1. Declaramos para os devidos fins que os bens/produtos/serviços a serem adquiridos são de natureza
comum conforme decreto 10.024/2019, art. 3º, II: Consideram-se bens/produtos/serviços comuns, aqueles cujos padrões
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado.
 
4. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA
 
4.1. O prazo de entrega dos  bens não poderá exceder a 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da ciência da
emissão da Nota de Empenho.
4.2. Os produtos objetos deste Pregão deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Universidade
Federal de Pelotas, Campus Universitário Capão do Leão s/nº, CEP 96160-000, Bairro Jardim América, Capão do
Leão/RS, salvo se especificado de modo diverso na Nota de Empenho, dentro dos limites territoriais dos municípios de
Pelotas e Capão do Leão.
 
5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
 
5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
6. DA NOTA DE EMPENHO
 



6.1. A empresa será comunicada, via e-mail, da disponibilidade da Nota de Empenho no Portal da
Transparência. O prazo para entrega dos bens começará a contar a partir do recebimento do e-mail. Caso a empresa não
confirme o recebimento do e-mail, o prazo começará a contar 24 horas após o envio do e-mail.
6.2. A disponibilidade da Nota de Empenho no Portal da Transparência não gera expectativa para a empresa.
A empresa deve aguardar o envio do e-mail, no qual será indicado o link da Nota de Empenho no referido Portal.
6.3. Na Ata de Registro de Preços deverá conter o nome, telefone e e-mail (endereço eletrônico) do
Responsável da Empresa pelo recebimento do e-mail informando da disponibilidade da Nota de Empenho no Portal da
Transparência.
 
7. DA NOTA FISCAL
 
7.1. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser fornecido nesta ou em anexo a mesma os dados bancários
da Empresa. Deverá ser informado na Nota Fiscal, ainda, a descrição completa e detalhada dos bens, tais como modelo,
marca, número de série, tempo de garantia, cor, medidas, entre outros dados que forem considerados essenciais.
7.2. De acordo com o ofício circular nº 11/2010, do Departamento de Finanças e Contabilidade da UFPel, a
partir de 01/12/2010 todas as entregas devem vir acompanhadas da NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-E), em
substituição às notas fiscais modelo 1 e 1-A, conforme Protocolo ICMS 42/2009.
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.1.6. solicitar à contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do objeto contratado;
8.1.7. permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada às dependências da UFPel para
tratar de assuntos pertinentes às aquisições contratadas;
8.1.8. rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato;
8.1.9.  proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega dos objetos contratados;
8.1.10. prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
8.1.11. notificar a empresa, por escrito, por ocorrência de eventuais irregularidades observadas na execução
do contrato e solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, fixando prazo para tal;
8.1.12. receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável
pelo recebimento.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações



referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
9.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada.

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.1.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Contratante a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;
9.1.6. respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências do
UFPel;
9.1.7. arcar com as despesas diretas e indiretas;
9.1.8. relatar de imediato a UFPel toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento
dos bens/produtos;
9.1.9. responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das obrigações constantes deste Termo de Referência e
Proposta apresentada pela Contratada;
9.1.10. manter todos os seus dados cadastrais atualizados junto ao SICAF;
9.1.11. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante.

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO
 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
11. INFORMAÇÕES GERAIS
 
11.1. A licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, para ser declarada vencedora, deverá
estar cadastrada no SICAF, com a documentação válida, na forma da lei, mediante consulta “on-line”, e deverá,
encerrada a etapa de lances, apresentar os documentos que serão solicitados pelo Pregoeiro, os quais estão previstos
nos itens 10.1, 10.4 e 14.2 do edital, por meio de funcionalidade disponível no sistema (“enviar anexo”). Caso o
sistema seja considerável instável pelo Pregoeiro, a documentação poderá ser enviada por e-mail para
cpl.ufpel@gmail.com.
11.2. Os bens ou produtos deverão ter garantia de no mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
11.3. Os bens ou produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua conservação,
em embalagens lacradas pelo fabricante.
11.4. As penalidades contratuais são as previstas no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigo 49 do Decreto
10.024/2019 e demais normas cogentes: “Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido
o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais”.
 

 

 

A Fundação Universidade Federal de Pelotas, situada na Rua Gomes Carneiro nº 01,
Pelotas / RS, inscrita no CNPJ sob o nº 92.242.080/0001-00, representada pela Reitora Isabela Fernandes

mailto:cpl.ufpel@gmail.com


Andrade, brasileira, portador da cédula de Identidade n° 4057579858-SSP/RS, e inscrito no CPF sob o nº
009.253.840-11, residente e domiciliado nesta cidade de Pelotas – RS, nomeado pelo Decreto de 05 de
janeiro de 2021, publicado em 06/01/2021 no D.O.U., seção 02, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2021, RESOLVE
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos de
laboratório- CI, especificado no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 16/2021,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

Item Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor
Unitário

       

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata
de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).



3.5 Em caso de adjudicação pelo menor valor global por lote será vedada a possibilidade de adesão
separada de itens para os quais a licitante vencedora não apresentou o menor preço válido ofertado para o
mesmo item na fase de lances.
3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

 

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de homologação da licitação,
não podendo ser prorrogada.

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).



5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

 

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses

7.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

7.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

 

________,__________________.
(Local e data)

 
Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 



 

 

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

 
Declaro, para os devidos fins, que a Empresa XX, inscrita sob o CNPJ nº

XX.XXX.XXX/XXXX-XX sediada na cidade de XX, Estado XX, à rua XX nº XX, bairro XX, CEP
XXXXX-XXX, fone (XX) XXXX-XXXX, fax XX, se compromete a fornecer Assistência Técnica, com
Técnicos especializados, durante o período de garantia dos produtos / equipamentos, para os itens dos
quais foi vencedora do Pregão 16/2021, sendo que qualquer custo para retirada dos equipamentos, quando
necessário, correrá por conta da Contratada, sem ônus algum para a Universidade Federal de Pelotas.

__________, _______________________.
(Local e data)

 

 

ANEXO IV
 
 

 

 

ANEXO V
 
 

 

 

ANEXO VI
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA SIMEONIDIS, Assistente em Administração, em 04/06/2021, às
10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1321680 e o código CRC
BE3ED927.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23110.011009/2021-37 SEI nº 1321680


